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NÍVEL MESTRADO

 

No edital passam a vigorar as seguintes redações: 

 

Onde se lê: 

3.2. Período de inscrição: 19 de dezembro de 2022 a 01 de fevereiro de 2023.

Leia-se: 

3.2. Período de inscrição: 19 de dezembro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023.

 

 

 

Onde se lê: 

3.6.4. Enviar os documentos listados abaixo (itens de “a” até “g”), digitalizados, com os
comprovantes numerados de acordo com a ordem das atividades apresentadas no Anexo I,
para o endereço eletrônico do PPGEQ-UNIFAL (ppgeq@unifal-mg.edu.br) até às 23h59min
(horário oficial de Brasília) do último dia do período de inscrição (01 de fevereiro de 2023).
O conjunto de documentos deverá compor um único arquivo em formato pdf. A
digitalização deve ser de boa qualidade, de modo a permitir uma visualização adequada de
todas as informações contidas nos documentos:

a. Comprovante de Inscrição.

b. Diploma de curso superior. O diploma poderá ser substituído por uma declaração oficial
de conclusão ou declaração informando a data prevista de colação de grau.

c. Histórico escolar completo do curso de nível superior (incluindo reprovações e
trancamentos, caso tenham ocorrido).

d. “Curriculum vitae no formato LATTES (www.cnpq.br) atualizado. Candidatos
estrangeiros poderão entregar currículo em formato diferente do Lattes.

e. Fotocópias da carteira de identidade e do CPF. Para candidatos estrangeiros, cópia do
passaporte ou RNE.

f. Anexo I preenchido obrigatoriamente pelo candidato.
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f. Anexo I preenchido obrigatoriamente pelo candidato.

g. Comprovantes dos documentos, devidamente numerados, conforme especificados no
Anexo I.

Observações: Orienta-se aos candidatos enviar a documentação na sequência apresentada
(dos itens de “a” a “g”) e também de acordo com a sequência especificada no Anexo I.

 

Leia-se: 

3.6.4. Enviar os documentos listados abaixo (itens de “a” até “g”), digitalizados, com os
comprovantes numerados de acordo com a ordem das atividades apresentadas no Anexo I,
para o endereço eletrônico do PPGEQ-UNIFAL (ppgeq@unifal-mg.edu.br) até às 23h59min
(horário oficial de Brasília) do último dia do período de inscrição (21 de fevereiro de 2023).
O conjunto de documentos deverá compor um único arquivo em formato pdf. A
digitalização deve ser de boa qualidade, de modo a permitir uma visualização adequada de
todas as informações contidas nos documentos:

a. Comprovante de Inscrição.

b. Diploma de curso superior. O diploma poderá ser substituído por uma declaração oficial
de conclusão ou declaração informando a data prevista de colação de grau.

c. Histórico escolar completo do curso de nível superior (incluindo reprovações e
trancamentos, caso tenham ocorrido).

d. “Curriculum vitae no formato LATTES (www.cnpq.br) atualizado. Candidatos
estrangeiros poderão entregar currículo em formato diferente do Lattes.

e. Fotocópias da carteira de identidade e do CPF. Para candidatos estrangeiros, cópia do
passaporte ou RNE.

f. Anexo I preenchido obrigatoriamente pelo candidato.

g. Comprovantes dos documentos, devidamente numerados, conforme especificados no
Anexo I.

Observações: Orienta-se aos candidatos enviar a documentação na sequência apresentada
(dos itens de “a” a “g”) e também de acordo com a sequência especificada no Anexo I.

 

 

 

Onde se lê:

4.4. As etapas do processo seletivo e suas respectivas datas serão:

a. inscrição do candidato (19 de dezembro de 2022 a 01 de fevereiro de 2023);

b. divulgação das inscrições deferidas (02 de fevereiro de 2023);

c. requerimento de reconsideração das inscrições indeferidas (03 de fevereiro de 2023);

d. divulgação do resultado da etapa de seleção (08 de fevereiro de 2023);

e. requerimento de reconsideração da seleção (09 a 13 de fevereiro de 2023);

f. homologação do resultado pelo Colegiado do Programa (14 de fevereiro de 2023);

Observações: Os candidatos selecionados, mas não classificados de acordo com o número
de vagas disponíveis neste Edital, automaticamente ficarão na lista de espera aguardando
uma possível convocação.

4.5. Do resultado da seleção caberá recurso – pedido de reconsideração – no prazo de 5
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(cinco) dias após a divulgação do resultado que está previsto para o dia 08 de fevereiro de
2023 no link https://sistemas.unifal-
mg.edu.br/app/posgrad/inscricaoposgraduacao/entrada.ph.

 

Leia-se:

4.4. As etapas do processo seletivo e suas respectivas datas serão:

a. inscrição do candidato (19 de dezembro de 2022 a 21 de fevereiro de 2023); 

b. divulgação das inscrições deferidas (23 de fevereiro de 2023); 

c. requerimento de reconsideração das inscrições indeferidas (28 de fevereiro de 2023);

d. divulgação do resultado da etapa de seleção (06 de março de 2023); 

e. requerimento de reconsideração da seleção (07 a 09 de março de 2023);  

f. homologação do resultado pelo Colegiado do Programa (10 de março de 2023).

Observações: Os candidatos selecionados, mas não classificados de acordo com o número
de vagas disponíveis neste Edital, automaticamente ficarão na lista de espera aguardando
uma possível convocação.

4.5. Do resultado da seleção caberá recurso – pedido de reconsideração – no prazo de 3
(três) dias após a divulgação do resultado que está previsto para o dia 06 de março de 2023
no link https://sistemas.unifal-mg.edu.br/app/posgrad/inscricaoposgraduacao/entrada.ph.

 
 

Poços de Caldas, 01 de fevereiro de 2023.

 

 

 

 

PROFA. VANESSA BERGAMIN BORALLI MARQUES

Pró-Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Bergamin Boralli Marques, Pró-
Reitora de Pesquisa e Pós-Graduação, em 01/02/2023, às 11:15, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0911320 e o código CRC 0C0C10BA.

Referência: Processo nº 23087.021385/2022-55 SEI nº 0911320

Retificação Edital Nº 47/2022 COPG/PRPPG (0911320)         SEI 23087.021385/2022-55 / pg. 3

https://sistemas.unifal-mg.edu.br/app/posgrad/inscricaoposgraduacao/entrada.php
https://sistemas.unifal-mg.edu.br/app/posgrad/inscricaoposgraduacao/entrada.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.unifal-mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	Retificação Edital Nº 47/2022 COPG/PRPPG (0911320)

